
  
 

 
 

Edital de Licitação nº 024/2022 
Processo nº 024/2022 
 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2022 

 
1 – INTRODUÇÃO 
 
A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA, instituição filantrópica sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ nº 15.153.745/0001-68, por sua Comissão de Licitação, torna público que, devidamente 
autorizada por seu Provedor, na forma do disposto no Processo Administrativo nº 024/2022, fará 
realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL e regime de 
Empreitada por Preço Global, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e respectivas alterações, além das demais 
disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital. 
 
1.1. A sessão pública para a entrega dos envelopes de habilitação ocorrera às 14:00 horas, do dia 7, mês 
novembro, ano 2022, no Salão Rainha Leonor localizado na Avenida Joana Angélica, nº 79, CEP 40.050-
001, Nazaré, Salvador/BA. 
1.1.1. Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, a licitação será realizada no primeiro 
dia útil subseqüente, no mesmo horário e local. 
1.2. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais 
impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no Diário Oficial da União e 
divulgadas por meio eletrônico na internet, sendo comunicadas aos adquirentes do Edital, via e-mail, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação 
não alterar a formulação das propostas. 
1.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Santa Casa de Misericórdia da 
Bahia, o licitante que não o fizer, por petição protocolada até 02 (dois) dias úteis anteriores à data do 
início da licitação. 
1.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
1.5. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
licitacaosotao@santacasaba.org.br, ou por petição protocolada no endereço: Avenida Joana Angélica, 
nº 79, CEP 40.050-001, Nazaré, Salvador/BA. 
1.6. Caberá ao Presidente da Comissão de Licitação responder as impugnações e pedidos de 
esclarecimento deduzidos pelos potenciais licitantes antes da realização da sessão, com 
encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados por qualquer das formas previstas no 
item 1.3 deste Edital. 
1.7. O Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: www.santacasaba.org.br (módulo 
licitações), podendo, alternativamente, ser adquirida uma via impressa, na Avenida Joana Angélica, nº 
79, CEP 40.050-001, Nazaré, Salvador/BA, na Gerência de Infraestrutura da Santa Casa de Misericórdia 
da Bahia, no horário das 10 às 16 horas, mediante pagamento de importância para retirada. 
 
2. OBJETO, TIPO E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1. O objeto da presente Tomada de Preços é a reforma do sótão do pavilhão principal do Hospital 
Santa Izabel e dos ambientes abaixo do sótão, localizado na Praça Conselheiro Almeida Couto, 500, CEP 
40.050-410, Nazaré, Salvador/BA conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 
2.2. A presente licitação rege-se pelo tipo menor preço global e seu objeto será executado segundo o 
regime de Empreitada por Preço Global. 
2.3. Para os fins do inciso I, do parágrafo 1º, do art. 30, da Lei nº 8.666/1993 são consideradas parcela 
de maior relevância técnica as constantes do subitem  5.6.1, “c”, I e II. 

http://www.santacasaba.org.br/


  
 

 
 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1. Os recursos necessários à realização do objeto ora licitado correrão à conta do Contrato de Repasse 
OGU nº 891821/2019 - Operação 1068317-99 - Programa Aperfeiçoamento do SUS - Reforma de 
Unidade de Atenção Especializada em Saúde, celebrado entre União Federal, por intermédio do 
Ministério da Saúde/Caixa Econômica Federal e a Santa Casa de Misericórdia da Bahia.  
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade compatível com o 
objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido pela Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF. 
4.1.1. A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos e 
condições deste Edital e dos seus Anexos. 
4.2. Não serão admitidas na licitação as empresas punidas por: 
a) Ente, Autarquia ou Fundação da Administração Pública Federal, com as sanções prescritas no inciso III 
do art. 87, da Lei nº 8.666/1993 e no art. 7º da Lei nº 10.520/02; 
b) Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, com a sanção 
prescrita no inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/1993. 
4.3. Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou 
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em 
mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas. 
4.3.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%) ou representantes legais 
comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 
4.4. Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas ou jurídicas arroladas no art. 9º da 
Lei nº 8.666/1993. 
4.5. Não poderão também participar da presente licitação: 
a) As empresas, cujos diretores, sócios, responsáveis legais ou técnicos, membros do conselho técnico, 
fiscais, consultivos, deliberativos ou administrativos mantenham qualquer vínculo empregatício com a 
Santa Casa de Misericórdia da Bahia, inclusive seus cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro 
grau; 
b) As pessoas jurídicas das quais participem, como sócio, gerente e diretores os membros ou servidores 
da União, Caixa Econômica Federal e Ministério da Saúde, e ainda, cônjuge, ou companheiro(a) ou 
parente de terceiro grau. 
c) Aqueles que se enquadrem nas vedações do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018. Para os fins do 
disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, 
inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de 
junho de 2010); 
d) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 
ou contratação; ou de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
4.6. Não será permitida a participação em regime de consórcio. 
4.7. Não será admitida participação de cooperativas de trabalho. 
 
5. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. Dos Cadastrados 
5.1.1. Poderão participar da licitação as pessoas físicas ou jurídicas com atividades específicas no ramo 
pertinente ao objeto desta tomada de preços, inscritas no Cadastro de Fornecedores, mantido pela 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, mediante a entrega da cópia do Certificado de 
Registro Cadastral – CRC. 
5.1.2. O Certificado de Registro Cadastral – CRC, mantido pelo SICAF, poderá ser apresentado em 



  
 

 
 

substituição aos documentos elencados nos subitens 5.3.1, 5.4.1, 5.5.1 e 5.7.1. 
5.1.3. Os licitantes cadastrados deverão, ainda, apresentar os documentos de qualificação técnica 
previstos no subitem 5.6.1 e, ainda, os demais relativos à qualificação econômico-financeira, que não os 
mencionados no item 5.5.1. 
5.2. Dos Não Cadastrados 
5.2.1. Será permitida a participação de licitantes não cadastrados, desde que atendam a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
observado o disposto no § 9º, do art. 22, da Lei nº 8.666/1993. 
5.2.2. A documentação a que se refere o subitem 5.2.1 deverá ser apresentada perante a Comissão de 
Licitação na data constante do item 1.1. 
5.2.3. A habilitação do licitante não cadastrado não implicará em seu cadastramento no Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, o qual subordina-se a análise por parte do órgão central em 
processo específico e segundo as normas vigentes. 
5.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
5.3.1. Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os 
seguintes documentos: 
a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 
b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 do Código Civil, 
deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, VI, as pessoas naturais incumbidas da 
administração. 
5.4. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
5.4.1. Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) Prova de regularidade fiscal perante à Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, que será realizada da seguinte forma: 
c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que 
abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a e d do parágrafo único do art. 11 da 
Lei nº 8.212/1991; 
c.2) Fazenda Estadual: apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito 
de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa 
estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que constem ambas as informações; ou, 
ainda, Certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à 
inscrição estadual; 
c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito 
de Negativa do ISS, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto 
social, não esteja sujeito à inscrição municipal; 
d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 



  
 

 
 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 
5.4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista ainda que esta acuse a existência de débitos, caso em que deverá ser 
aplicado o disposto do item 7.6 
5.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
5.5.1. Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, todos os licitantes deverão 
apresentar certidões negativas de falências e recuperação judicial ou extrajudicial expedidas pelos 
distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física. Se o licitante não for sediado na Comarca de Salvador/BA, as certidões deverão vir acompanhadas 
de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 
Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação 
judicial, ou de execução patrimonial. 
5.5.1.1. Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 
recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, 
no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi 
aprovado ou homologado pelo juízo competente. 
5.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, desde que já exigíveis 
e apresentados na forma da Lei, incluindo Termo de Abertura e Encerramento do livro contábil, que 
comprovem a boa situação financeira da Empresa. Quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta, admitir-se-á atualização dos valores, por índices oficiais, sendo vedada a 
substituição das demonstrações financeiras por balancetes ou balanços provisórios. Os licitantes 
deverão comprovar que dispõem dos índices econômico-financeiros mínimos previstos a seguir: 
 
1. Índice de Liquidez Geral: Somente serão qualificados os licitantes que obtiverem Índice de Liquidez 
Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um), apurado nas demonstrações financeiras do último exercício 
financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula: 
 

ILG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
                          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
2. Índice de Liquidez Corrente: Somente serão qualificados os licitantes que obtiverem Índice de 
Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um), apurado nas demonstrações financeiras do último 
exercício financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula: 
 

ILC =    Ativo Circulante 
                              Passivo Circulante 

 
3. Índice de Endividamento: Somente serão qualificados os licitantes que obtiverem Índice de 
Endividamento (IE) igual ou menor que 1 (um), apurado nas demonstrações financeiras do último 
exercício financeiro, calculado de acordo com a seguinte fórmula: 
 

IE =  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
                             Patrimônio Líquido 

 
5.5.2.1. Os índices contábeis, calculados pelo licitante para fins de atendimento do dispositivo acima, 
deverão ser confirmados pelo responsável da contabilidade do licitante, que deverá apor sua assinatura 
no documento de cálculo e indicar, de forma destacada, seu nome e número de registro no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
5.5.3. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e de Endividamento (IE) deverão 



  
 

 
 

comprovar capital social não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
5.6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.6.1. Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Registro ou inscrição válidos junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
Registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da sede ou domicílio da licitante; 
b) Comprovação da situação ativa junto ao Órgão de Classe (CREA ou CAU) do registro profissional do 
Responsável Técnico, situação esta que deverá permanecer durante toda a execução do Contrato.  
b.1) A comprovação de que o(s) detentor(es) do(s) referido(s) Atestado(s) de Responsabilidade Técnica 
é (são) vinculado(s) à licitante, deverá ser feita através de cópia de sua(s) ficha(s) de registro de 
empregado, da(s) Certidão(ões) de Registro do CREA, do(s) contrato(s) particular(es) de prestação de 
serviços, do(s) contrato(s) de trabalho por prazo determinado ou por meio de outros instrumentos que 
comprovem a existência de um liame jurídico entre a licitante e o(s) profissional(ais) qualificado(s), cuja 
duração seja, no mínimo, suficiente para a execução do objeto licitado. 
b.2) Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social da licitante servirá de documento hábil a 
comprovação do vínculo. 
b.3) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 
b.4) Declaração indicando o nome, CPF e nº de registro na entidade profissional competente do 
responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação. 
b.5) Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
operacional deverão participar da obra objeto deste certame, admitindo-se, em caso de necessidade de 
desvinculação ao longo do período de execução do Contrato, a substituição por profissionais com 
experiência comprovadamente equivalente ou superior à do profissional informado, com submissão e 
aprovação pela administração da obra.  
c) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados de 
Capacitação Técnico Profissional fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 
de seus responsáveis técnicos acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico CAT/CREA 
devidamente registrados no CREA ou CAU, em características e quantidades não inferior ao especificado 
a seguir: 
I) Execução de laje em concreto armado em imóveis tombados pela União, Estado ou Municípios. – 
390,00 m2 (50 % do Objeto Licitado); 
II) Fornecimento e montagem de estrutura metálica em imóveis tombados pela União, Estado ou 
Municípios. – 8000 kgs (49,55 % do Objeto Licitado) 
c.1) Os atestados exigidos na letra “c”, para serem aceitos, deverão ter as seguintes informações: i) 
descrição das características técnicas das obras ou serviços e atestar a execução parcial ou total do 
objeto contratado; ii) seja firmado por representante legal do contratante; iii) indique sua data de 
emissão; e iv) mencione o documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras ou 
serviços executados (ART/RRT). 
c.2) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante. As licitantes deverão destacar nos 
respectivos atestados, com cor diferenciada, os serviços com as características técnicas exigidas no 
subitem 5.6.1.c, I e II.  
d) Declaração formal de disponibilidade, para o cumprimento do objeto da licitação de acordo com o 
que estabelece o parágrafo 6º, do art. 30, da Lei nº 8.666/1993, relativa a instalação de canteiros, 
máquinas e pessoal técnico especializado (Anexo XIV). 
e) Atestado de Visita Técnica. 
e.1) Para realização da visita técnica será necessário o agendamento prévio junto à Gerência de 
Infraestrutura da Santa Casa de Misericórdia da Bahia, de segunda a sexta-feira, das 10h às 16 horas, na 
Praça Almeida Couto, 500, CEP 40.050-490, Nazaré, Salvador/BA, pelo email 
licitacaosotao@santacasaba.org.br  ou através do telefone (71) 2203-8580. 

mailto:licitacaosotao@santacasaba.org.br


  
 

 
 

e.2) O Atestado de Visita Técnica (Anexo VI) será preenchido pelo licitante que indicará o Engenheiro da 
empresa ou qualquer pessoa habilitada a fazer o reconhecimento do local da obra e será assinado e 
carimbado pelo Responsável indicado pela Gerência de Infraestrutura da Santa Casa de Misericórdia da 
Bahia, após a realização da visita. 
e.3) A visita técnica é facultativa. Caso o licitante não comparecer a visita técnica deverá emitir uma 
declaração formal assinada pelo responsável técnico da empresa licitante, sob as penalidades da Lei, 
informando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, que assume total responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta 
prerrogativa para quaisquer questionamentos que ensejem avenças técnicas ou financeiras que venham 
a onerar a Santa Casa de Misericórdia da Bahia. 
f) Apresentar o Anexo XI – Orientações Gerais para Execução da Obra/Serviço no HSI devidamente 
preenchido e assinado pelo responsável da empresa participante. 
5.7. DA DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
5.7.1. Todos os licitantes deverão apresentar, ainda no envelope “A”, declaração, na forma do Anexo IV, 
de que não possuem em seus quadros funcionais, nenhum menor de dezoito anos desempenhando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do 
art. 7º, XXXIII, da CF/88. 
5.8. DO PRAZO DE VALIDADE DAS CERTIDÕES 
5.8.1. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS 
 
6.1. No local, data e hora fixados no item 1.1 apresentarão os licitantes suas propostas em 2 (dois) 
envelopes, opacos, indevassáveis e lacrados, designados, respectivamente “A” e “B”, contendo toda 
documentação constante no item 5 supra e seus subitens e cumprindo as condições de participação 
do presente Edital, sob pena de inabilitação, constando obrigatoriamente na parte externa de cada um 
deles as seguintes indicações: 
 
I – ENVELOPE “A” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2022 
NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 
 
II – ENVELOPE “B” – PROPOSTA DE PREÇOS 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2022 
NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 
 
6.2. Os documentos dos envelopes “A” – Documentação de Habilitação e “B” – Proposta de Preços 
serão apresentados na forma estabelecida a seguir: 
6.3. Os documentos exigidos no Envelope “A” – Documentação de Habilitação deverão ser apresentados 
no original ou em cópia reprográfica autenticada, na forma do art. 32 e seus parágrafos, da Lei nº 
8.666/1993, e rubricados pelo representante legal do licitante. 
6.3.1. Os documentos de habilitação devem ser encadernados com colchetes inseridos nos dois furos 
feitos com o perfurador de papel, as folhas numeradas sequencialmente, rubricadas pelo representante 
legal do Licitante no canto inferior direito da folha, pois todos os documentos recebidos serão 
digitalizados para serem inseridos no processo. 
6.3.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.3.3. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 



  
 

 
 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
6.3.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do Edital. 
6.3.5. O envelope “A” – Documentação de Habilitação deverá conter a seguinte documentação: 
1. Declaração de Disponibilidade de Equipamentos, Materiais e Equipe Técnica Especializada; 
2. Modelo de atestado de Visita Técnica ou Declaração de Conhecimento das Condições de Execução do 
Objeto Contratual; 
3. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
4. Modelo de Carta de Compromisso; 
5. Modelo de Orientações Gerais para Execução da Obra/Serviço no HSI; 
6. Declaração de Responsabilidade Técnica; 
7. Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
8. Declaração do Contador; 
9. Declaração de Inexistência de Vínculo Jurídico. 
6.3.6. Pode a Comissão de Licitação pedir a exibição do original dos documentos. 
6.3.7. O envelope “A” conterá os documentos especificados na cláusula 5ª. 
6.4. A Proposta de Preço – Envelope “B” deverá ser apresentada conforme modelo do Anexo III, 
expressando o coeficiente multiplicador “k” em duas casas decimais, sendo no máximo igual a 1,00 (um 
vírgula zero), a ser aplicado sobre os preços unitários constantes da planilha orçamentária. O coeficiente 
proposto será usado como multiplicador em tosos os casos, inclusive quando houver aditamento ao 
contrato. 
6.4.1. A Proposta deverá ser redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e 
ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, 
não sendo admitidas propostas alternativas. 
6.4.2. Os preços unitários e valor global da proposta deverão ser preenchidos em algarismo, expresso 
em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado. Ocorrendo 
divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será levando em conta este 
último. 
6.4.3. A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 
cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, elaboração do PGR 
(Programa de Gestão de Riscos) na Indústria da Construção, PCMSO – Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional, incluindo ASO – Atestados de Saúde Ocupacional, FISPQ – Fichas de Segurança de 
Produtos Químicos, bem como fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, equipamentos de proteção individual – EPI, 
treinamentos específicos para atividades envolvendo energia elétrica (NR 10) e trabalho em altura (NR 
35), depreciação, amortização, aluguéis, administração, tributos de quaisquer natureza, emolumentos e 
quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela 
contratada das suas obrigações inerentes à presente licitação e execução do seu objeto. 
6.4.4. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas considerando a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
6.4.5. O Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame. 
6.4.6. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos 
na legislação tributária. 
6.4.7. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos 
termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 
 
6.4.8. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 
apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os 



  
 

 
 

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais 
efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Santa Casa de 
Misericórdia da Bahia reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 
6.4.9. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá 
incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da 
referida Lei Complementar. 
6.4.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.4.11. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da  
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
6.4.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.4.13. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.4.14. A licitante deverá juntar obrigatoriamente declaração ou documento similar fornecido por 
estabelecimento bancário, contendo o número de conta corrente e agência de que é titular, com 
indicação do respectivo número de inscrição no CNPJ.  
 
7. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

7.1. No local, dia e hora previstos neste Edital, em sessão pública, deverão comparecer os licitantes, com 
os envelopes “A” e “B”, apresentados na forma anteriormente definida. 
7.2. As empresas participantes poderão ser representadas no ato licitatório por seu representante legal, 
desde que apresente o original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo acompanhado da carteira de 
identidade, ou por procurador munido do instrumento procuratório, outorgado pelo representante legal 
da empresa, com firma reconhecida. Estes documentos deverão ser entregues fora de qualquer 
envelope ao Presidente da Comissão de Licitação, junto com os envelopes “A” e “B”. Os licitantes que 
não se fizerem presentes pela forma estabelecida neste item, ficarão impedidos de se manifestar 
durante os trabalhos. 
7.2.1. Do instrumento procuratório mencionado no item 7.2 deve constar a outorga de poderes para a 
prática de todos os atos inerentes à licitação, inclusive para desistência de recursos. 
7.2.2. A carta de credenciamento (Anexo I), a ser apresentada juntamente com a carteira de identidade 
do credenciado e documento que comprove os poderes do outorgante, substitui, para todos os fins, a 
procuração a que se refere o item 7.2, inclusive no que concerne aos poderes para a prática de todos os 
atos da licitação e renúncia ao direito de recorrer. 
7.2.3. Os licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, ressalvada à Comissão 
de Licitação a faculdade de limitar esse número a um, se considerar indispensável ao bom andamento 
das sessões públicas. 
7.2.4. É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar mais de um 
licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório dos licitantes envolvidos. 
 
 
7.3. Além dos documentos mencionados no item 7.2, os licitantes deverão também apresentar, fora de 
qualquer envelope, ao Presidente da Comissão de Licitação, declaração, na forma do Anexo IX – 
Declaração de Inexistência de Penalidade, de que não foram aplicadas as seguintes penalidades, cujos 



  
 

 
 

efeitos ainda vigorem: 
a) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pela União 
Federal, suas Autarquias ou Fundações (Art. 87, III da Lei nº 8.666/1993); 
b) Impedimento de licitar e contratar imposta pela União Federal, suas Autarquias ou Fundações (art. 7º 
da Lei nº 10.520/02); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei nº 8.666/1993). 
7.3.1. Uma vez recebidos os documentos, a Comissão de Licitação consultará o Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, e o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal de 
Transparência, da Controladoria Geral da União. 
7.3.2. Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no subitem anterior, com o 
registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá 
prosseguir no certame, cabendo à Comissão de Licitação declarar tal condição. 
7.4. Nesta mesma sessão, que poderá ser realizada em mais de um dia, desde que tal se faça necessário 
para o completo exame dos documentos apresentados, serão recebidos os envelopes “A” e “B” de todos 
os licitantes presentes, que não se incluírem na condição prevista no subitem 7.3.2. Em seguida serão 
abertos os envelopes “A” de todos os licitantes, podendo a documentação deles constante ser 
examinada por todos os representantes devidamente credenciados, que a rubricarão, juntamente com 
os membros da Comissão de Licitação. Após a abertura dos envelopes “A”, a sessão poderá ser suspensa 
para julgamento da habilitação. 
7.5. No caso da sessão ser suspensa para julgamento de habilitação, os envelopes “B” serão mantidos 
fechados, sob a guarda da Comissão de Licitação, que os rubricará, juntamente com os licitantes 
presentes devidamente credenciados. 
7.6. Da sessão de recebimento dos envelopes e da abertura dos envelopes “A” será lavrada ata 
circunstanciada, rubricada pelos representantes credenciados. Serão considerados habilitados os 
licitantes que atenderem integralmente às condições previstas na cláusula 5 deste Edital. 
7.5. Comunicado o resultado aos licitantes, poder-se-á passar imediatamente à abertura dos envelopes 
“B” – Proposta de Preços, desde que todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer 
da decisão relativa à habilitação. Neste caso serão devolvidos aos licitantes inabilitados os envelopes “B” 
– Proposta de Preços, fechados. 
7.6. Não ocorrendo renúncia ao direito de recorrer por parte de todos os licitantes, será designada data 
para abertura dos envelopes “B” – Proposta de Preços, observado o prazo de recurso estabelecido em 
Lei. No caso de todos os licitantes estarem presentes, a intimação para a nova data dar-se-á na própria 
sessão pública, dispensada a publicação na imprensa oficial ou notificação. 
7.7. Ultrapassada a fase de habilitação, a Comissão de Licitação não mais poderá desclassificar os 
licitantes por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
conhecidos após o julgamento. 
7.8. No dia, hora e local marcado para o julgamento das propostas e decorrido o prazo para recurso sem 
a sua interposição, tendo deste havido renúncia ou desistência expressa por todos os licitantes ou após 
o julgamento dos recursos interpostos, serão abertas as propostas de preços dos licitantes habilitados, e 
devolvidos os envelopes “B”, mediante recibo, aos inabilitados. 
7.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem, no todo ou em parte, às disposições deste 
Edital, aquelas com preço excessivo e aquelas que tiverem preço manifestamente inexeqüível. 
7.9.1. Considerar-se-á de preço excessivo a proposta com valor superior a R$1.158.282,01 (um milhão, 
cento e cinqüenta e oito mil, duzentos e oitenta e dois reais e um centavo). Será considerada 
inexeqüível, por sua vez, a proposta cujos preços obtidos a partir da multiplicação do coeficiente “k” 
pelo valor máximo estimado a ser contratado conforme descrito neste subitem sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela Santa Casa de Misericórdia da Bahia; ou 
b) Valor orçado pela Santa Casa de Misericórdia da Bahia. 
7.9.2. A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada discriminando todos os custos indiretos e 
lucros (ou benefícios). 



  
 

 
 

7.9.3. O BDI utilizado nesta Licitação foi de 24,98% (vinte e quatro vírgula noventa e oito por cento) 
para a Planilha Orçamentária elaborada com base no Regime de Contribuição Previdenciária, incidente 
sobre a folha de pagamento, conforme estabelecido na Lei Federal nº 8.212/1991, devendo cada 
licitante preencher a sua Planilha Composição Analítica do BDI de acordo com o Regime contributivo 
eleito. 
7.10. Havendo dúvida sobre a exeqüibilidade de uma ou mais propostas, fixará a Comissão prazo não 
inferior a 72 (setenta e duas) horas para que o(s) licitante(s) comprove(m) a viabilidade de seus preços, 
solicitando-lhe(s) a composição dos preços unitários. 
7.11. Será declarada vencedora a licitante que tiver apresentado menor “k” proposto, sobre a estimativa 
constante do subitem 7.9.1 deste Edital, sendo desclassificada a proposta que apresentar coeficiente “k” 
maior que 1,00 (um vírgula zero) ou que utilizar coeficientes diferentes do descrito acima. 
7.12. Caso alguma microempresa ou empresa de pequeno porte apresente preço igual ou superior ao 
menor preço em até 10% (dez por cento), ela terá preferência de contratação, na forma dos itens 
seguintes: 
7.12.1. Após a abertura das propostas de preço, será facultado à microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada apresentar nova proposta, inferior àquele que foi o menor preço, situação em 
que será o objeto adjudicado em seu favor. O prazo para apresentação da nova proposta é de 8 (oito) 
dias úteis. 
7.12.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, nos termos do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem nos limites de preço da cláusula 7.12, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 
7.12.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresa ou empresa de pequeno 
porte que se encontrem nos limites de preço do item 7.12, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
7.12.4. O disposto nos itens acima somente se aplicará quando a menor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.12.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens 7.12.1, 7.12.2 e 7.12.3, o 
contrato será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.13. No caso de empate entre as propostas de menor preço, será utilizado como critério de desempate 
o sorteio público, sem prejuízo do disposto no item 7.12. 
7.14. Na hipótese de inabilitação ou desclassificação de todas as propostas, a Comissão de Licitação 
poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de 
outras propostas, devidamente escoimadas das causas que deram origem a tal situação. 
7.15. Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com 
débitos fiscais, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativas, prorrogável por igual período. 
7.15.1. A prorrogação do prazo deverá sempre ser concedida pela Santa Casa de Misericórdia da Bahia, 
quando requerida pelo licitante, exceto quando exista urgência na contratação ou prazo insuficiente 
para a emissão da Nota de Empenho, devidamente justificados. 
7.15.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item 7.15 implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo 
facultado à Santa Casa de Misericórdia da Bahia convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
7.16. O julgamento das propostas de preços (envelopes “B”) e a classificação final das propostas será 
objeto de ata circunstanciada, rubricada pelos representantes credenciados. 
7.17. Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da 
data da sua entrega. 
7.17.1. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Santa Casa de Misericórdia da Bahia 
esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 



  
 

 
 

7.18. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
7.19. A critério da Comissão de Licitação, poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 
 
8. RECURSOS 
 

8.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das 
propostas observará o disposto no art. 109 da Lei 8.666, de 1993. 
8.2. Os recursos e as contrarrazões interpostas fora do prazo não serão conhecidos. 
8.3. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, 
pelo prazo necessário à interposição de recursos. 
8.4. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 
8.5. O recurso e as respectivas contrarrazões deverão ser entregues na Gerência de Infraestrutura da 
Santa Casa de Misericórdia da Bahia, no endereço da Avenida Joana Angélica, nº 79, CEP 40.050-001, 
Nazaré, Salvador/BA, de segunda a sexta-feira das 10h às 16h. 
8.5.1. Os recursos e as respectivas contrarrazões poderão ser encaminhados através do e-mail: 
licitacaosotao@santacasaba.org.br, ficando, todavia, os licitantes obrigados a apresentar os originais 
dentro do prazo legal, sob pena de serem considerados intempestivos e não conhecidos pela Comissão 
de Licitação. 
8.6. O recurso será dirigido ao Provedor da Santa Casa de Misericórdia da Bahia, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 
 
9. HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
9.1.  A homologação do processo licitatório e a adjudicação do seu objeto serão efetuadas pelo 
Provedor da Santa Casa de Misericórdia da Bahia. 
9.2. A Vencedora e adjudicatária da licitação fica obrigada a entregar à Comissão, no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis, a contar da comunicação do resultado do certame licitatório (DOU) os seguintes 
documentos, em meio impresso e digital (CD, ou pen drive): 
a) Cópia da Proposta; 
b) Planilha de Orçamento, devidamente preenchida com utilização do “K” proposto, nos respectivos 
preços unitários, limitando-se a 02 (duas) casas decimais, somando-se o valor global, devidamente 
assinada pelo representante legal; 
c) Cronograma físico-financeiro; 
d) BDI com valor de 24,98% (vinte e quatro vírgula noventa e oito por cento) para Execução de Serviços 
de Edificações, devidamente assinada pelo representante legal; 
e) Dados do representante legal para assinatura do contrato 
e.1) Os dados para a assinatura do contrato compreendem os dados da empresa (Nome, Endereço, 
Telefone, E-mail, nº CNPJ, nº de Inscrição Estadual, nº de Inscrição Municipal e Dados Bancários), bem 
como os dados da pessoa que assinará o contrato (Nome, nº RG, nº CPF, n° Carteira Profissional); 
e.2) Os dados exigidos acima deverão vir acompanhados da Procuração Pública ou Particular que 
conceda os poderes necessários a assinatura do contrato, caso este seja assinado por pessoa que não 
seja proprietária, dirigente, sócia ou assemelhada da empresa licitante. 
 
10. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

10.1. A Contratada deverá apresentar, na Tesouraria da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Santa Casa de Misericórdia da Bahia, 



  
 

 
 

contado do recebimento, pela Contratada da Ordem de Serviço, comprovante de prestação de garantia, 
podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total do contrato. 
10.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 
2% (dois por cento). 
10.1.2. O atraso superior a 15 (quinze) dias, autoriza a Santa Casa de Misericórdia da Bahia a promover a 
rescisão automática do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 
10.1.3. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: I – prejuízos 
advindos do não cumprimento do objeto do contrato; II – prejuízos diretos causados à Santa Casa de 
Misericórdia da Bahia, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; III – multas 
moratórias e punitivas aplicadas pela Santa Casa de Misericórdia da Bahia à contratada; IV – obrigações 
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 
10.1.4. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em quaisquer dos pagamentos acima 
descritos, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 
10.1.5. Em optando a Contratada pela modalidade de seguro garantia, deverá apresentar apólice de 
acordo com as disposições da Circular SUSEP nº 477/2013. 
10.1.6. As apólices de seguro e/ou cartas de fiança e seus endossos e aditamentos devem expressar a 
Santa Casa de Misericórdia da Bahia como segurada e especificar claramente o objeto segurado. Na 
carta fiança bancária deverá constar a expressa renúncia pelo fiador dos benefícios previstos nos arts. 
827 e 835 do Código Civil Brasileiro. 
10.1.7. A cobertura da garantia deve abranger toda a execução do contrato e 90 (noventa) dias após o 
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada eventual prorrogação do contrato. 
10.1.8. A garantia será considerada extinta: I – com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização 
para levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhadas da 
declaração da Santa Casa de Misericórdia da Bahia mediante termo circunstanciado, de que a 
contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e II – com o término da vigência do contrato e 
término da vigência da garantia. 

  
11. SEGUROS ADICIONAIS 
 
11.1. A Contratada deverá também apresentar, em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da 
Ordem de Serviço, as apólices de Seguro de Riscos de Engenharia e Responsabilidade Civil. 
11.1.1. Os seguros de Riscos de Engenharia (RE) e de Responsabilidade Civil Profissional (RCP) vigorarão 
durante o período de execução da obra, ficando sob a responsabilidade do segurado atualizar seu valor 
sempre que incidir correspondente correção no montante contratual, bem como solicitar prorrogação 
de vigência da apólice se houver ampliação do prazo de execução da obra. 
11.1.2. A Contratada deverá manter válidas as apólices de seguros RE e RCP e apresentar junto com a 
medição o comprovante de adimplemento, sob pena de inexecução parcial do contrato. 
11.1.3. As coberturas do Seguro de Riscos de Engenharia deverão abranger, no mínimo, a cobertura 
básica de obras civis em construção e instalações e montagens – Garante os danos físicos decorrentes 
de acidentes ocorridos no local do risco ou canteiro de obras, por danos da natureza (vendaval, queda 
de raio, alagamento, entre outros) e demais eventos (incêndio, explosão, desabamento, entre outros). 
11.1.4. A cobertura prevista no item anterior contemplará 100% (cem por cento) do valor do contrato. 
11.1.5. A cobertura do Seguro de Responsabilidade Civil deverá cobrir, no mínimo, os danos materiais 
e/ou corporais, involuntariamente causados a terceiros que não tenham relação com a obra, em 
decorrência dos trabalhos pertinentes a ela. 
 
12. CONTRATO 
 
12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o respectivo 
contrato. 



  
 

 
 

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do contrato, a Santa Casa de Misericórdia da Bahia poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
12.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Santa Casa de Misericórdia da Bahia. 
12.3. O prazo de execução dos serviços obedecerão ao cronograma físico-financeiro, não devendo 
ultrapassar 150 (cento e cinqüenta) dias corridos, contados do recebimento, pela Contratada, da 
respectiva Ordem de Serviço. 
12.4. O prazo de vigência da contratação é de 270 (duzentos e setenta) dias, contados da assinatura do 
Contrato, prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93. 
12.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação, conforme previsto no art. 30, parágrafo único da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3 de 
26/04/2018. 
12.5.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no Edital e anexos. 
12.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
13. REAJUSTE 
 

13.1. O preço somente poderá ser reajustado a cada período de 12 (doze) meses, contados inicialmente 
da data da apresentação da proposta, com base no INCC, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. 
 
14. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 
 
14.1. Para o recebimento do objeto será designada pela Contratante Comissão que emitirá o Termo de 
Recebimento Provisório e o Termo de Recebimento Definitivo, nos prazos não superiores aos indicados 
nos subitens 18.1.1 e 18.1.5 da Minuta do Contrato. 
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 
 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital, em seus anexos, 
na proposta apresentada e na Minuta do Contrato – Anexo V.  
 
16. PAGAMENTO 
 

16.1. A Contratada deverá emitir as respectivas notas fiscais para pagamento, com valor expresso em 
moeda nacional, observadas as exigências da legislação tributária. 
16.2. A Contratada deverá apresentar, quando da entrega das notas fiscais, os seguintes documentos 
válidos: 
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União – CND; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 
c) Se a contratada for regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, a 
declaração prevista no art. 11 da IN SRF nº 459/2004 (com reação alterada pela IN RFB nº 1.151/2011). 



  
 

 
 

16.3. O pagamento será efetuado pela Contratante de forma parcelada, de acordo com as liberações 
dos recursos, por parte da Caixa Econômica Federal, nos termos do Contrato de Repasse OGU nº 
891821/2019 - Operação 1068317-99 - Programa Aperfeiçoamento do SUS - Reforma de Unidade de 
Atenção Especializada em Saúde mediante a apresentação, por parte da Contratada das medições 
efetuadas mensalmente, devidamente atestadas pela Gerência de Infraestrutura da Contratante, que, 
por sua vez as encaminhará à Caixa Econômica Federal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após o seu 
recebimento, cuja liberação do valor ficará a cargo do cronograma de repasses estabelecido no contrato 
celebrado com a Caixa Econômica Federal. 
16.3.1. A contratada deverá apresentar junto com as medições o relatório fotográfico evidenciando os 
principais avanços do período e RDO – Relatório Diário de Obras assinado pelo responsável técnico da 
obra, bem como o cronograma físico-financeiro devidamente atualizado com percentual de avanço.  
16.4. O pagamento de qualquer parcela poderá, a critério da Contratante ser suspenso caso um ou mais 
eventos a que correspondem as referidas parcelas estiverem em atraso por culpa da Contratada. 
16.4.1. Se a Contratante a seu critério optar por liberar uma parcela deduzida do valor correspondente 
ao evento em atraso, o pagamento de qualquer parcela seguinte não poderá ser liberado, enquanto 
persistirem atrasos não justificados, independente da aplicação das eventuais sanções previstas no 
contrato. 
16.5. Ocorrendo qualquer inconformidade na nota fiscal, a Contratante devolverá o referido documento 
para correção, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partida da entrega pela Contratada, 
passando o novo prazo para pagamento a fluir a partir da reapresentação, sem ônus para a Contratante. 
16.6. A última parcela somente será liberada depois de cumpridas, por parte da Contratada, de todas as 
condições exigidas no instrumento contratual. 
16.7. Para efeito da retenção de 11% (onze por cento) que deverá ser efetuada pela Contratante sobre o 
valor da mão de obra para recolhimento junto ao INSS, a Contratada deverá discriminar, em cada nota 
fiscal emitida, os valores correspondentes ao material e à mão de obra, não devendo esta última ser 
inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor bruto. 
16.7.1. A alíquota acima descrita será reduzida para 3,5% (três e meio por cento) para as hipóteses em 
que a licitante seja empresa de construção civil e preste serviço de empreitada mediante cessão de mão 
de obra, estando enquadrada nos grupos 412, 432, 433 e 439 do CNAE 2.0, nos termos do art. 7º da Lei 
nº 12.546/2011.  
 
17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/1993, o licitante/adjudicatário que: 
a) Não assinar o Termo de Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Comportar-se de modo inidôneo. 
17.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
17.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
b) Multa de: 
i) 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado, caso se recuse a assinar o contrato; 
ii) 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, limitando-se 
a 15 (quinze) dias, após o qual será considerado motivo para a rescisão contratual, em caso de atraso 
parcial dos serviços ao não se atingir o percentual previsto para os avanços físico-financeiros mensais 



  
 

 
 

constantes do Cronograma Físico-Financeiro; 
iii) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, cuja reincidência será considerada motivo suficiente 
para a rescisão contratual; em caso de paralisação dos serviços por mais de 05 (cinco) dias consecutivos, 
sem motivo justificado; 
iv) 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor do contrato por ato descumprido, na ocorrência de 
descumprimento de suas obrigações legais com relação aos seus empregados e/ou terceirizados; 
v) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do Contrato, por pessoa acidentada, sem prejuízo da 
reparação das perdas e danos porventura apuradas na ocorrência de acidente grave, assim considerados 
os que resultem em morte, incapacidade permanente para o trabalho ou acidente com afastamento; 
vi) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de 
contratar com a Santa Casa de Misericórdia da Bahia, pelo prazo de 12 (doze) meses, em caso de 
inexecução total do contrato; 
vii) 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso na entrega do objeto, em 
caso de atraso na entrega do objeto:  
17.2. As multas serão calculadas sobre o valor do Contrato, de forma cumulativa. 
17.3. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos recebimentos a que a 
Licitante/Contratada tiver direito, competindo-lhe no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, 
pagá-las no prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados da data de entrega da notificação; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a União, Caixa 
Econômica Federal e com a Santa Casa de Misericórdia da Bahia, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Santa Casa de Misericórdia da Bahia ou 
com a União Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
17.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
17.4. As importâncias relativas às multas serão descontadas da garantia e/ou dos recebimentos a que a 
Contratada tiver direito. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Santa Casa de Misericórdia da Bahia poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Santa Casa de 
Misericórdia da Bahia, observado o princípio da proporcionalidade. 
17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
18. FISCALIZAÇÃO 
 
18.1. A Contratante realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualificados, 
vistorias que terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execução contratual, bem como 
realizar as medições dos serviços efetivamente executados e verificar eventual inadimplemento, no 
todo ou em parte, das obrigações assumidas pela Contratada. 
18.1.1. Todas as vistorias serão acompanhadas por arquiteto ou engenheiro indicado pela Contratada. 
18.1.2. A fiscalização exercida pela Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 
19.1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 



  
 

 
 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
19.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Santa 
Casa de Misericórdia da Bahia não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
19.4. Caso a licitante identifique eventuais diferenças de quantitativos e/ou escopo de serviços, 
imprescindíveis para execução do objeto contratado, deverá a mesma, durante o processo licitatório 
apresentar os devidos questionamentos/impugnação, sob pena de preclusão. 
19.3.1. Quaisquer serviços auxiliares ou provisórios, necessários à execução dos itens constantes da 
planilha orçamentária fornecida pela SINAPI, mesmo que não mencionados explicitamente na proposta 
serão considerados incluídos nos preços unitários correspondentes; 
19.3.2. Os custos dos insumos apresentados nas composições de preços unitários servirão, também, de 
base para eventuais serviços extras ao termo contratual. Os insumos comprovadamente necessários aos 
serviços, que não forem apresentados nas composições de preços serão considerados de custo zero na 
análise dos serviços similares; 
19.3.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data da entrega dos 
documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto para os serviços 
implicarão na revisão de preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A 
alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não 
repercutirão nos preços contratados. 
19.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, bem como da obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas. 
19.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
19.6. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
19.7. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico 
(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de 
engenharia. 
19.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Santa Casa de Misericórdia 
da Bahia, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.9. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor 
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da 
Lei n° 8.666, de 1993. 
19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Santa Casa de 
Misericórdia da Bahia. 
19.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
19.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
19.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Licitação, com base nas disposições da Lei n. 
8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 



  
 

 
 

19.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço: www.santacasaba.org.br (módulo 
licitações). 
19.15. Quaisquer esclarecimentos adicionais referentes à presente licitação poderão ser obtidos através 
e-mail: licitacaosotao@santacasaba.org.br. 
19.16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Salvador/BA, com 
exclusão de qualquer outro. 
19.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – Carta de Credenciamento; 
b) ANEXO II – Projeto Básico: 
b.1. Planilha Orçamentária; 
b.2. Memória de Cálculo; 
b.3. Quadro de Cotações; 
b.4. Cronograma Físico-Financeiro; 
b.5. Memorial Descritivo / Especificações Técnicas; 
b.6.  Composição de BDI; 
b.7. Composição de Leis Sociais; 
b.8. Planilha das Composições Principais; 
b.9. Mapa de Deslocamento; 
b.10. Projeto Locação do Canteiro de Obras; 
b.11. Projeto Croqui do Canteiro, Andaimes e Contêineres; 
b.12. Projeto Detalhe Estrutura do Guincho; 
b.13. Projeto de Locação, Formas e Armaduras dos Travesseiros de Concreto (21-07-HSIZ-PE-EC-001-
LOC-TRAV-R00); 
b.14. Projeto Estrutura  Metálica Piso do Sótão – Conjunto, Cortes e Detalhes – Vigas Perfis “w” (21-07-
HSIZ-PE-EM-001-CIT-SOTA-R00); 
b.15. Projeto Apoios das Vigas Metálicas – Cortes e Detalhes (21-07-HSIZ-PE-EM-002-DET-SOTA-R00);  
b.16. Projeto Estrutura de  Concreto – Armaduras das Lajes do Sótão (21-07-HSIZ-PE-EC-002-LAJ-SOTA-
R00) 
c) ANEXO III – Carta de Apresentação da Proposta; 
d) ANEXO IV-Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal; 
e) ANEXO V – Minuta do Contrato; 
f) ANEXO VI – Atestado de Visita Técnica; 
g) ANEXO VII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
h) ANEXO VIII – Declaração de Responsabilidade Técnica; 
i) ANEXO IX – Declaração de Inexistência de Penalidade; 
j) ANEXO X – Carta de Compromisso; 
k) ANEXO XI – Orientações Gerais para execução da obra/Serviço no HSI; 
l) ANEXO XII – Declaração do Contador; 
m) ANEXO XIII – Declaração de Inexistência de Vínculo Jurídico; 
n) ANEXO XIV – Declaração de Disponibilidade de Equipamentos, Materiais e Equipe Técnica 
Especializada. 
 
Salvador, 18 de outubro de 2022 
 
 
 
Eduardo Lins Ferreira de Araújo Neto 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 
(modelo) 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
À Comissão de Licitação 
a/c Sr. Presidente da Comissão 
Ref: Tomada de Preços nº 024/2022 
 
 
Pela presente, fica credenciado(a) o(a) Sr.(a) __________, inscrito(a) no CPF nº _________, portador(a) 
da cédula de identidade nº _____ expedida por ______, ou no seu impedimento, o(a) Sr.(a) __________, 
inscrito(a) no CPF nº ________, portador(a) da cédula de identidade nº _________, expedida por 
________, para representar ______________, inscrita no CNPJ nº _____________, junto a Santa Casa 
de Misericórdia da Bahia, na licitação acima referida, a quem se outorga poderes para rubricar 
documentos de habilitação e propostas dos demais  licitantes, assinar atas e documentos, interpor 
recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, recorrer, desistir da 
interposição de recursos, acordar, transigir, enfim, praticar todo e qualquer  ato necessário à perfeita 
representação ativa da outorgante no procedimento em referência. 
 
Atenciosamente,  
 
Local e Data  
 
 

ENTIDADE 
Nome da entidade com assinatura do(s) representante(s) legal(ais) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 
(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2022 
 

ANEXO II 
PROJETO BÁSICO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



  
 

 
 

ANEXO III 
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 
 
À Comissão de Licitação 
a/c Sr. Presidente da Comissão 
Ref: Tomada de Preços nº 024/2022 

 
 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 024/2022  
 
Apresentamos a V.Sª, nossa PROPOSTA DE PREÇOS, para reforma do sótão do pavilhão principal do 
Hospital Santa Izabel e dos ambientes abaixo do sótão, localizado na Praça Conselheiro Almeida Couto, 
500, CEP 40.050-410, Nazaré, Salvador/BA conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sob regime de empreitada por preço global, com fornecimento de mão de 
obra, material e equipamentos, e o que for necessário para execução destes serviços, de acordo com o 
Edital e seus Anexos. 
 
VALOR COEFICIENTE MULTIPLICADOR “K” DE X,XX, que incidirá sobre todos os preços unitários da 
Planilha Orçamentária – Anexo II do Edital.  
 
VALOR BDI: PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E EDIFICAÇÕES XX%  
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: XX (EXTENSO), dias corridos, a contar da data de abertura da 
licitação. (não inferior a 60 dias)  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da data da assinatura da 1ª 
Ordem de Serviço/O.S, que será emitida em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do Contrato.  
Declaramos que:  
a) o valor “K” proposto incidirá linearmente sobre todos os preços unitários, limitando-se a 02 (duas) 
casas decimais, do orçamento (Planilha Orçamentária) apresentado pela Santa Casa constante no 
instrumento convocatório, somando-se o valor global a ser contratado,  
b) conhece as condições de execução e as peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e local das 
obras, e que nos preços propostos, decorrentes da aplicação do multiplicador único “K” sobre os preços 
unitários da planilha apresentada pelo Órgão Licitador, somando-se o valor global, estão incluídas todas 
as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias à total e perfeita execução dos serviços 
objeto deste Edital, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pela Contratante. (art. 30, 
III, Lei 8.666/93)  
c) nos preços propostos estão incluídas todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento de 
materiais, mão de obra, manutenção e operação de equipamentos e veículos, sinalização e proteção 
adequada, encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais, para fiscais, tributos, bem como o BDI, e 
quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida 
pela contratante, necessários ao total cumprimento do objeto desta licitação.  
d) o multiplicador “K” é de responsabilidade exclusiva da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
e) executaremos os serviços de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela IPAC 
{Especificações Gerais de Serviços (EGS)/Caderno de Projetos (CP) da Santa Casa, Projeto, Memorial 
Descritivo, Termo de Referência, e Especificações Técnicas do IPAC, no que couber e ABNT}, assumindo, 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita execução dos serviços.  
 
 
 



  
 

 
 

f) cumprimos, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório 
referenciado. Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais ou 
técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são 
empregados ou ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa 
não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no edital da licitação.  
g) temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena 
concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos;  
h) a proposta foi elaborada de maneira independente pela licitante e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 024/2022, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
i) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 024/2022, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
j) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 024/2022 quanto a participar ou 
não da referida licitação;  
k) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
N° 024/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
l) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante Santa Casa de Misericórdia da Bahia antes da 
abertura oficial das propostas; e  
m) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la; 
n) caso sejamos vencedores, comprometemo-nos a entregar as garantias de execução e adicionais nos 
prazos e condições previstos no Edital. 
 
Atenciosamente,  
 
Local e Data  
 
 

ENTIDADE 
Nome da entidade com assinatura do(s) representante(s) legal(ais) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 
(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



  
 

 
 

ANEXO IV 
(modelo) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MÃO-DE-OBRA INFANTIL 
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
À Comissão de Licitação 
a/c Sr. Presidente da Comissão 
Ref: Tomada de Preços nº 024/2022 
 
 
___________ (Nome da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ sob nº _____________, por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Senhor(a) __________, portador do CPF nº ________, DECLARA para fins do 
disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal 8.666/1993, combinado com o art. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, Emenda Constitucional nº 20 de 15/12/1998, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos. 
Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (___). 
 
 
Atenciosamente,  
 
Local e Data  
 
 

ENTIDADE 
Nome da entidade com assinatura do(s) representante(s) legal(ais) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 
(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2022 
ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº XXXX 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DA BAHIA E A EMPRESA 
XXXXX 

 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA, associação beneficente de assistência social de direito 
privado, qualificada como Organização Social sem fins lucrativos, com sede na Avenida Joana Angélica, 
nº 79, CEP 40.050-001, Nazaré, Salvador/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.153.745/0001-68, 
proprietária do HOSPITAL SANTA IZABEL, situado na Praça Conselheiro Almeida Couto, 500, CEP 40.050-
410, Bairro de Nazaré, Salvador/BA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 15.153.745/0002-49, representada 
por seu Provedor José Antônio Rodrigues Alves, CPF nº 268.682.615-00, constituído nos termos do 
respectivo Estatuto, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na xxxxx, nº xxx, CEP xx.xxx-xxx, Bairro XXXXX, cidade XXXX/UF, inscrita no 
CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxxxx-xx, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada por xxxxxx, CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, constituído nos termos do respectivo contrato social, 
em conformidade com o procedimento de Licitação TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2022, celebram o 
presente CONTRATO, sujeitando-se à Lei nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Contrato é a reforma do sótão do pavilhão principal do Hospital Santa 
Izabel e dos ambientes abaixo do sótão, localizado na Praça Conselheiro Almeida Couto, 500, CEP 
40.050-410, Nazaré, Salvador/BA conforme especificações técnicas constantes do Edital e seus anexos, 
da Proposta da CONTRATADA, das normas técnicas da ABNT e orientações da CONTRATANTE, que 
passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de suas transcrições. 
1.2. O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a 
qualidade requeridas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 
2.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. Na execução dos serviços, objeto deste Contrato, deverão ser observadas as especificações 
constantes do Edital e seus Anexos. 
3.2. O prazo de execução será de 150 (cento e cinqüenta) dias, contados a partir da data da 
assinatura da 1ª Ordem de Serviço/O.S, que será emitida em até 10 (dez) dias úteis, cujas etapas 
observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 
3.3. O objeto do Contrato deverá ser executado no local indicado no Projeto Básico, correndo por 
conta da CONTRATADA todas as despesas necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as 
despesas atinentes a seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
3.4. O desenvolvimento dos serviços obedecerá ao cronograma físico-financeiro apresentado na 
Proposta e eventuais alterações formalizadas mediante a prévia celebração de Termo Aditivo. 
3.5. Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos elaborados pela CONTRATADA e 
instrumentais à execução do objeto deverão ser previamente aprovados pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência do presente Termo de Contrato será de 270 (duzentos e setenta) dias, 
contados a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante a celebração de Termo 
Aditivo, nas hipóteses previstas no art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993. 



  
 

 
 

4.1.1. O Termo Aditivo deverá contemplar a correspondente adequação do cronograma físico-
financeiro. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
5.1. À CONTRATADA, além das obrigações constantes do Projeto Básico, que constitui Anexo II do 
Edital, e daquelas estabelecidas em Lei, em especial as definidas na Lei nº 8.666/1993, cabe: 
5.1.1. Zelar pela disciplina, organização, limpeza, guarda e vigilância do local da obra e dos materiais e 
equipamentos  que forem ali estocados, comprometendo-se a acatar as solicitações da CONTRATANTE 
para que remova/substitua, sem ônus, tão logo seja possível, do local da obra, quaisquer de seus 
empregados ou terceirizados que a CONTRATANTE entender prejudicial e/ou inconveniente ao 
desenvolvimento dos serviços contratados; 
5.1.2. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.2. Executar os serviços contratados obedecendo a desenhos de projetos, normas técnicas, 
especificações dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruções a fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como a boa técnica; 
5.1.3. Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e uso/locação dos 
equipamentos necessários à execução do objeto deste Contrato; 
5.1.4. Responsabilizar-se pelo quadro para recebimento do cabeamento e distribuição interna do 
ponto de água e energia no canteiro e suas derivações.  
5.1.5. Remover do local da obra, sempre às suas expensas, os resíduos, entulhos ou materiais 
descartados, observando sempre a legislação em vigor, tais como, mas não se limitando a, regulação 
municipal e a legislação de natureza ambiental, dentre elas, a Resolução CONAMA 307/2002 ou outra  
que lhe venha a substituir, par que lhes seja dada a devida destinação e para que esteja o imóvel, ao 
final da obra, livre e desembaraçado de pessoas ou coisas; 
5.1.6. Utilizar-se de aterros contendo todas as licenças necessárias para a sua operação, incluindo, 
principalmente, as licenças ambientais e, na hipótese de revogação de quaisquer licenças dos aterros 
durante a execução dos serviços, diligenciar para que outro aterro, contendo todas as licenças 
necessárias seja utilizado; 
5.1.7. Fiscalizar a documentação profissional dos empregados da obra e dos terceirizados, cuidando 
para que nela permaneçam apenas aqueles com situação regular à luz da legislação e convenções 
coletivas de trabalhos aplicáveis; 
5.1.8. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de dolo e/ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente por seu 
preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento feito pela CONTRATANTE; 
5.1.9. Contratar e manter, durante toda a execução contratual seguro de riscos de engenharia e 
responsabilidade civil, abrangendo cobertura de danos corporais ou materiais a terceiros em 
conseqüência da execução dos serviços/obra, encaminhando cópia à CONTRATANTE das respectivas 
apólices e eventuais alterações e substituições; 
5.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes: 
a) De acidentes do trabalho que não forem cobertas pelo seguro da CONTRATADA; 
b) De defeitos ou incorreções dos serviços executados e eventuais subcontratadas; 
c) De destruição ou danificação dos bens da CONTRATANTE, de seus empregados ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública adjacentes à obra; 
d) Da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou 
qualquer outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro; 
5.1.11. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados acidentados ou 
com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as responsabilidades daí decorrentes; 
5.1.12. Manter vigilância, constante e permanente, sobre os locais de execução dos serviços a serem 
executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer 
perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer; 



  
 

 
 

5.1.13. Informar ao gestor do Contrato os nomes e funções dos seus empregados que estarão atuando 
na execução do objeto em questão, atualizando sempre que necessário e/ou quando houver alterações; 
5.1.14. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, bem 
como aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os fornecidos para a execução da obra 
objeto deste Contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição; 
5.1.15. Atender e respeitar todas as normas de Medicina, Higiene e Segurança do Trabalho, devendo 
observar as exigências emanadas do SESMT, bem como as orientações da CIPA, de acordo com o 
PCMSO, PPRA ou PCMAT, quando for o caso; 
5.1.16. Manter na obra equipe técnica especializada, e em número suficiente para cumprir o prazo de 
execução estabelecido neste Contrato, sendo obrigatória para início dos serviços a apresentação de 
fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive terceirizados; 
5.1.17. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto à CONTRATANTE, para 
receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de fiscalização a assistência necessária ao 
desempenho das suas tarefas; 
5.1.18. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do canteiro, de placa 
da obra, de acordo com o modelo fornecido pela CONTRATANTE; 
5.1.19. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a eventuais 
exigências no prazo estabelecido pela CONTRATANTE;  
5.1.20. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transferirá responsabilidade à 
CONTRATANTE; 
5.1.21. Apresentar antes do início dos serviços e durante todo o período de vigência deste Contrato, a 
cada movimentação de pessoal, as documentações legais dos colaboradores e terceirizados 
contratados, tais como PCMSO, ASO, PGR, certificados NR-10, NR-35, lista de fornecimento de EPI´s com 
C.A – Certificado de Autorização, devidamente assinado pelo colaborador/terceirizado; 
5.1.22. Responsabilizar-se, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e defeitos provenientes 
da execução do objeto deste Contrato, assumindo a responsabilidade pela segurança e solidez dos 
trabalhos executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, nos termos do art. 618 do 
Código Civil; 
5.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a 
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia prestada ou dos pagamentos devidos à 
CONTRATADA, o valor correspondente ao prejuízo apurado; 
5.1.24. Apresentar, sempre que exigido pela CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham prestado serviços à CONTRATANTE, 
por força deste Contrato, bem como qualquer outro documento ou comprovação que seja solicitado; 
5.1.25. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no Projeto Básico, 
bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos 
para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas;  
5.1.26. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI a seus empregados e a todos aqueles  
presentes ao local da obra, instruindo-os quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva 
utilização, aplicando os programas de prevenção e combate de acidentes de trabalho determinados pelo 
Ministério do Trabalho e zelando pela observância das normas relativas à segurança, higiene e medicina 
do trabalho; 
5.1.27. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita execução do 
objeto do Contrato; 
5.1.28. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com 
similares de propriedade da CONTRATANTE; 
5.1.29. Manter a disciplina entre seus empregados, os quais será expressamente vedado o uso de 
qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie; 



  
 

 
 

5.1.30. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for considerada 
inconveniente e/ou incapacitada, no prazo determinado pela CONTRATANTE; 
5.1.31. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com fotografia 
recente; 
5.1.32. Relatar à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar 
durante a execução dos serviços; 
5.1.33. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 
5.1.34. Apresentar junto com o boletim de medição um Plano de Ação corretivo, caso ocorra atraso no 
avanço dos serviços em relação ao cronograma físico-financeiro apresentado, sem prejuízo da aplicação 
da multa contratual específica para este fim, em caso de descumprimento ou reiteração; 
5.1.35. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas aplicáveis; 
5.1.36. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços contratados sem que 
haja o devido aditamento contratual; 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
6.1. Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus anexos, em especial no 
Projeto Básico, ou nas leis vigentes, particularmente na Lei nº 8.666/1993, ou que entrarem em vigor, 
constituem obrigações da CONTRATANTE: 
6.1.1.  Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato; 
6.1.2. Arcar com o consumo de água e de energia da obra. O ponto de água será disponibilizado no 
canteiro e o ponto de energia na área da obra (nível sótão do prédio). 
6.1.3.   Designar e comunicar à CONTRATADA o Gestor do Contrato, a quem caberá o 
acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução do objeto do contrato, bem como a 
liquidação da despesa e o atestado de cumprimento das obrigações assumidas; 
6.1.4.  Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias à perfeita execução do 
objeto deste Contrato; e 
6.1.5.   Comunicar à CONTRATADA, por escrito: a)  quaisquer instruções ou procedimentos sobre 
assuntos relacionados ao Contrato; b) a abertura de procedimento administrativo para a apuração de 
condutas irregulares da CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para defesa; e c) a aplicação de eventual 
penalidade, nos termos deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 
7.1. A CONTRATANTE realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente qualificados, 
vistorias que terão por objetivo avaliar a qualidade e o andamento da execução contratual, bem como 
realizar as medições dos serviços efetivamente executados e verificar eventual inadimplemento, no 
todo ou em parte, das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
7.1.1. Todas as vistorias serão acompanhadas por arquiteto ou engenheiro indicado pela 
CONTRATADA. 
7.1.2. A CONTRATADA deverá manter na obra livro denominado “Diário de Ocorrências” ou “Diário 
de Obras”, em formatação fornecida pela CONTRATANTE ou no padrão observado pelo CREA/BA, 
servindo como comunicação formal entre as partes quando as anotações forem rubricadas pelos 
representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA. O livro deverá ser preenchido diariamente pela 
CONTRATADA e entregue semanalmente, em cópia, à CONTRATANTE. 
7.1.3. Nos livros “Diário de Ocorrências” ou “Diário de Obras” deverão ser registradas todas as 
ocorrências e operações realizadas na obra, em especial: a) as condições especiais que afetem os 
trabalhos em andamento; b) o número e a categoria profissional dos empregados que trabalhem na 
obra; c) o recebimento de materiais; d) as fiscalizações ocorridas, suas observações e demais anotações 
técnicas; 
7.1.4. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 



  
 

 
 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos. 
7.1.5. É vedado à CONTRATANTE emitir ordens diretas ou exercer poder diretivo sobre os 
empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos por ela indicados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – VALOR DO CONTRATO 
8.1. O valor total da contratação é de R$ XXXX (XXXXX). 
8.1.1. No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e 
Despesas Indiretas (BDI) que se refiram ao objeto licitado, tais como: materiais e mão de obra; serviços 
de terceiros aplicados à própria obra ou em atividade de apoio (p.e. vigilância e transporte); margem de 
lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações auxiliares à 
obra; tarifas de água, energia elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; 
encargos sociais e trabalhistas; tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre a atividade 
econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela inobservância de normas e regulamentos; 
alojamentos e alimentação; vestuário e ferramentas; equipamentos de proteção individual e de 
segurança; depreciações e amortizações; despesas administrativas e de escritório; acompanhamento 
topográfico da obra; testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 
8.1.2. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 
contratação, perca as condições de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em 
alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderá deixar de 
cumprir as obrigações avençadas perante a CONTRATANTE, tampouco requerer o reequilíbrio 
econômico-financeiro com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens 
daquele regime tributário diferenciado. 
 
CLÁUSULA NONA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
9.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta do Contrato de Repasse OGU nº 
891821/2019 - Operação 1068317-99 - Programa Aperfeiçoamento do SUS - Reforma de Unidade de 
Atenção Especializada em Saúde, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério da 
Saúde, representado pela Caixa Econômica Federal e a Santa Casa de Misericórdia da Bahia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTOS 
10.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento referente ao objeto deste Contrato, de forma 
parcelada, de acordo com as liberações da verba pública por parte da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
através da Plataforma +Brasil e mediante a apresentação, por parte da CONTRATADA, das medições 
realizadas mensalmente, sendo a primeira delas 30 (trinta) dias após o início dos serviços. 
10.1.1. A CONTRATADA deverá apresentar junto com as medições o relatório fotográfico evidenciando 
os principais avanços do período e RDO – Relatório Diário de Obras assinado pelo Responsável Técnico 
da obra, bem como o cronograma físico-financeiro devidamente atualizado com percentual de avanço.  
10.2. O Boletim de Medição será encaminhado pela CONTRATANTE à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, após o seu recebimento, cuja liberação do respectivo valor 
ficará condicionado ao respectivo cronograma de repasses. 
10.3. Os quantitativos totais acumulados dos serviços, apresentados nas medições não deverão 
ultrapassar os valores respectivos indicados em planilha proposta pela CONTRATADA, mesmo que 
venha a ser executados em quantidade acima desses valores. 
10.4. A CONTRATADA emitirá as respectivas Notas Fiscais, nelas devendo constar o número do 
Contrato, a informação das retenções tributárias acaso existentes, a opção pela forma de sua 
tributação, bem como os dados da conta bancária sob sua titularidade onde deverão ser efetuados os 
pagamentos, entregando-as à CONTRATANTE, até o dia 20 (vinte) do mesmo mês de emissão, cujo 
pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias corridos após o efetivo repasse, para a CONTRATANTE, dos 
recursos financeiros por parte da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 



  
 

 
 

10.5. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, mensalmente, quando da entrega das Notas 
Ficais/Faturas, dentro dos respectivos prazos de validade neles previstos, os seguintes documentos: a) 
Certidão Negativa de Débito (CND) – Certidão de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às 
de Terceiros, emitida pela Receita Federal do Brasil; b) Certidão Negativa de Débitos (CND) – Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal 
do Brasil; c) Certificado de Regularidade do FGTS – DRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, e ; d) Se 
a CONTRATADA for regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, a 
Declaração prevista no art. 11 da IN SRF nº 459/2004 (com redação alterada pela IN RFB nº 1.151/2011). 
10.6. A CONTRATADA deverá também apresentar, independentemente de solicitação, a respectiva 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou TRT - Termo de Responsabilidade Técnica, dos seus 
profissionais que estejam enquadrados nos termos da Resolução nº 1.025/2009 - CONFEA, da Lei nº 
5.194/1966 e da Lei 6496/1977. 
10.7. A não apresentação dos documentos discriminados nesta cláusula, quando for o caso, ou a 
constatação de qualquer irregularidade no cumprimento de tais obrigações, facultará a CONTRATANTE 
reter os pagamentos devidos à CONTRATADA, em razão do presente contrato, até a respectiva 
regularização, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE. 
10.8. Além de outras hipóteses previstas em Lei ou no Contrato, a CONTRATANTE poderá descontar, 
do montante expresso no documento fiscal ou equivalente legal, os valores referentes a multas, 
indenizações apuradas em processo administrativo, bem como qualquer obrigação que decorra do 
descumprimento da legislação pela CONTRATADA. 
10.9. A CONTRATANTE, por ser uma Instituição Filantrópica, deverá, com base na Legislação vigente, 
realizar as retenções devidas do ISS, PIS, COFINS, CSLL, INSS e IRRF, em caso dos impostos serem 
devidos, por ser uma substituta tributária. 
10.10. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da 
legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 
pro rata temporis, em relação ao atraso verificado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REAJUSTE 
11.1. O preço somente poderá ser reajustado a cada período de 12 (doze) meses, contados 
inicialmente da data da apresentação da proposta, com base no INCC, ou outro índice oficial que venha 
a substituí-lo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
12.1. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos 
requisitos previstos no artigo 65, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 8.666/1993, será proporcional ao 
desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela 
CONTRATADA ou pela CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do 
contrato para mais ou para menos, respectivamente. 
12.1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato deve ser formalizado por meio de Termo 
Aditivo. 
12.1.2. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada 
falhar em comprovar os requisitos previstos no item 12.1, em especial nas seguintes hipóteses: 
a) a efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar 
comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada; 
b) o evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão 
pública de entrega dos envelopes e declarações complementares ou posterior à expiração da vigência 
do contrato; 
c) não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos 
suportados pela parte interessada; 
d) a parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus 
próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência; 



  
 

 
 

e) a elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já 
contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento. 
f) o evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à 
CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta. 
 
CLÁUSULA – DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES DO OBJETO 
13.1. A critério exclusivo da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições avençadas, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários ao objeto do contrato, até 
o limite de: 
a) 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, para acréscimos, no caso de 
reforma de edifícios; 
b) 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, para supressões e 
acréscimos, nos demais casos. 
13.1.1. Toda alteração de objeto, quantitativa ou qualitativa, será previamente formalizada por meio 
da celebração de Termo Aditivo, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993. É nula a 
alteração determinada por ordem verbal da CONTRATANTE, ainda que proveniente da autoridade 
competente para autorizar a celebração do Termo Aditivo; 
13.1.2. Os acréscimos e supressões serão calculados sobre o valor original atualizado do contrato, 
aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre 
eles, os limites de alteração previstos em lei. 
13.1.3. Os acréscimos tomarão por base os valores unitários previstos na planilha de preços unitários e 
totais apresentados pela CONTRATADA à época da licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
14.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste. 
14.1.1. As condições de subcontratação, quando permitida pela CONTRATANTE, deverão obedecer aos 
termos e condições previstos no Edital indicado no preâmbulo deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
15.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução deste 
contrato se a pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamente: 
a) comprovar, no prazo que lhe for assinalado pela CONTRATANTE, o atendimento de todos os 
requisitos de habilitação exigidos no Edital da licitação; 
b) mantiver as demais cláusulas e condições do contrato; 
c) não gerar prejuízos à execução do objeto pactuado; e 
d) contar com a anuência expressa da CONTRATANTE para dar continuidade ao contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
16.1. A garantia de execução contratual, quando exigida pela CONTRATANTE em decorrência da 
celebração do contrato, deverá obedecer às normas previstas no Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, pelo não cumprimento dos compromissos 
acordados, a CONTRATANTE aplicará, isolada ou cumulativamente, observado a gravidade da falta, as 
seguintes sanções: 
17.1.1. Advertência – Sempre que o ato praticado não tenha acarretado danos à CONTRATANTE, suas 
instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros, e que não justifique a imposição de 
penalidade mais gravosa; 
17.1.2. Multa: 
a) Em caso de atraso parcial dos serviços ao não se atingir o percentual previsto para os avanços físico-
financeiros mensais constantes do Cronograma Físico-Financeiro: 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por 



  
 

 
 

cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, limitando-se a 15 (quinze) dias, após o qual será 
considerado motivo para a rescisão contratual; 
b) Em caso de paralisação dos serviços por mais de 05 (cinco) dias consecutivos, sem motivo justificado: 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, cuja reincidência será considerada motivo suficiente para 
a rescisão contratual; 
c) Ocorrência de descumprimento de suas obrigações legais com relação aos seus empregados e/ou 
terceirizados: 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor do contrato por ato descumprido; 
d) Ocorrência de acidente grave, assim considerados os que resultem em morte, incapacidade 
permanente para o trabalho ou acidente com afastamento: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor 
do Contrato, por pessoa acidentada, sem prejuízo da reparação das perdas e danos porventura 
apuradas; 
e) Em caso de inexecução total do contrato: 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, cumulada 
com a pena de suspensão do direito de contratar com a Santa Casa de Misericórdia da Bahia, pelo prazo 
de 12 (doze) meses; 
f) Em caso de atraso na entrega do objeto: 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor do contrato, por 
dia de atraso na entrega do objeto; 
17.2. As multas serão calculadas sobre o valor do Contrato, de forma cumulativa. 
17.3. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos recebimentos a que a CONTRATADA 
tiver direito, competindo-lhe no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las no prazo de 
até 10 (dez) dias consecutivos, contados da data de entrega da notificação; 
17.4. São considerados motivos de caso fortuito ou de força maior, para isenção das multas devidas 
pela CONTRATADA, pelo não cumprimento de prazos estipulados no contrato, a ocorrência de fatos, 
cujos efeitos não seriam possíveis evitar ou impedir, na forma estabelecida no Código Civil vigente, os 
quais somente serão válidos quando vinculados diretamente ao objeto do contrato, desde alegados pela 
CONTRATADA, devidamente comprovados e aceitos expressamente pela CONTRATANTE. 
17.5. A CONTRATADA tem o prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir de sua 
notificação, para se pronunciar a respeito de multas aplicadas pela CONTRATANTE. Decorrido este 
prazo, a penalidade passa a ser considerada como aceita, na forma como foi apresentada, e não dará 
direito à CONTRATADA expor qualquer contestação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
18.1. O objeto deste contrato será recebido pela CONTRATANTE, após inspeção física de qualidade 
por comissão ou empregado para tanto designado, em conformidade com o disposto nos artigos 73 e 74 
da Lei Federal nº 8.666/1993 e as regras específicas estabelecidas neste instrumento, no Edital e anexos 
da respectiva Tomada de Preços. 
18.1.1. Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita informando o 
fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a realização 
de vistoria para fins de recebimento provisório. 
18.1.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 
18.1.3. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual teor e 
forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 
18.1.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à CONTRATANTE não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório. 
18.1.5. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 5 (cinco) dias úteis após a lavratura do 
Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização e sanadas as 
pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 



  
 

 
 

18.2. A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte documentação para o 
recebimento definitivo de objeto: 
a) alvará de utilização expedido pelos órgãos competentes; 
b) todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído (“as built”); 
c) manuais de operação, uso e manutenção do imóvel e dos equipamentos e sistemas instalados, 
especificações e garantias de equipamentos e sistemas incorporados à obra por força deste contrato; 
d) relações de peças sobressalentes dos equipamentos e sistemas fornecidos; 
e) resultados dos testes e ensaios realizados; 
f) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
g) laudo de vistoria do corpo de bombeiros; 
h) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis; 
18.3.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Projeto Básico, no Edital ou na proposta da CONTRATADA, devendo ser 
corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pela CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
18.4.  O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias não 
afastam a responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida pela legislação 
pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – RESCISÃO DO CONTRATO 
19.1.  O Contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos 
nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993 e artigos 75 a 82 da Lei Estadual n° 
6.544/1989, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
19.1.1. A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão 
administrativa do contrato, prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
19.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 
19.1.3. Rescindido o contrato, a CONTRATANTE assinalará prazo para que a CONTRATADA desmobilize 
o canteiro, deixando o imóvel inteiramente livre e desimpedido. 
19.1.4. O descumprimento das obrigações contratuais relativas à política anticorrupção, previstas na 
Cláusula Vigésima deste instrumento, poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do 
contrato, a critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas 
cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei 
Federal nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 60.106/2014. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 
20.1. As partes comprometem-se a agir em suas atividades e relacionamentos com a mais alta 

lealdade e moralidade, atuando contra todo e qualquer ato lesivo à administração e patrimônio públicos 

nacionais ou estrangeiros, ou que atente contra os princípios da administração pública ou contra os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, observando o disposto na legislação vigente, 

incluindo, sem se limitar, a Lei nº12.846/2013 (Lei Anticorrupção Brasileira) e o seu Decreto nº 

8.420/2015 e as leis, normas ou decretos que vierem a complementá-los, alterá-los ou substituí-los. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
21.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada ao Edital de Licitação da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2022, e seus respectivos Anexos, bem como ao lance ou Proposta 
vencedora, independentemente de suas transcrições.   
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
22.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
respectiva licitação. 



  
 

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
23.1.       As partes declaram, para os devidos fins, que a presente relação contratual não envolverá o 
compartilhamento de dados pessoais e/ou de dados pessoais sensíveis de terceiros, salvo aqueles 
pertencentes aos seus representantes legais e/ou procuradores e/ou colaboradores, para fins de 
formalização/assinatura deste Instrumento e execução do objeto deste Contrato, os quais serão 
tratados de acordo com as disposições previstas na Lei nº 13.709/2018 e suas alterações posteriores.    
23.2.     Ao fim do contrato, os dados pessoais serão eliminados (incluindo cópias) de forma segura, 
respeitando o preconizado na LGPD, ressalvada a possibilidade de sua conservação, no prazo máximo 
indicado pelo Controlador, para cumprimento de obrigação legal ou regulatória exclusiva do 
Controlador, vedada a transferência e/ou acesso por parte de terceiros.  
23.2.1. Uma vez eliminados os dados pessoais, fica o Operador obrigado a fornecer ao Controlador 
relatório de responsabilidade, devidamente assinado por seu representante legal, assegurando que os 
dados pessoais foram eliminados de forma segura.    
23.3.      A parte que, em razão do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais causar a 
outrem dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, devido a um incidente de segurança ou por 
violação à legislação de proteção de dados pessoais, é obrigada a repará-lo. 
23.3.1. O Operador responderá solidariamente pelos danos causados pelo tratamento quando 
descumprir as obrigações da legislação de proteção de dados ou quando não tiver seguido as instruções 
lícitas do Controlador, salvo nos casos de exclusão, previstos em Lei;    
23.3.2.  O Controlador que estiver diretamente envolvido no tratamento do qual decorram danos ao 
titular dos dados responderá solidariamente, salvo nos casos de exclusão previstos em Lei.    
23.4.      Para o fim das obrigações das partes constantes nesta cláusula, entende-se por:    
I - DADOS PESSOAIS (art. 5º, I da Lei nº 13.709/2018) – informações relacionadas à pessoa natural 
identificada ou identificável;    
II - DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS (art. 5º, II da Lei nº 13.709/2018) – dados pessoais sobre origem racial 
ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, 
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando 
vinculado a uma pessoa natural;    
III - TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS (art. 5º, X da Lei nº 13.709/2018) – toda operação realizada com 
dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, 
avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.    
IV – CONTROLADOR (art. 5º, VI da Lei nº 13.709/2018): a quem competem as decisões referentes ao 
tratamento de dados pessoais, especialmente relativas às finalidades e os meios de tratamento de 
dados pessoais;    
V – OPERADOR (art. 5º, VII da Lei nº 13.709/2018): parte que trata dados pessoais de acordo com as 
instruções do CONTROLADOR;    
VI – INCIDENTE DE SEGURANÇA – qualquer acesso, aquisição, uso, modificação, divulgação, perda, 
destruição ou dano acidental, ilegal ou não autorizado que envolva dados pessoais.    
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1. Integram o presente Contrato, independentemente de suas transcrições: 
I - Orientações Básicas para Execução da Obra no Hospital Santa Izabel;  
II – Projeto Básico do Edital nº 024/2022; 
III – Proposta Vencedora; 
IV – Cronograma Físico-Financeiro. 
24.2. Os representantes legais signatários do presente contrato declaram, para todos os fins de 
direito, que estão autorizados por seus estatutos ou contratos sociais a representar as respectivas 
pessoas jurídicas, bem como a celebrar, alterar e rescindir o presente instrumento. 
24.3. Ao assinar o presente contrato, a CONTRATADA declara ter ciência do Código de Conduta Ética 
da CONTRATANTE, cujo conteúdo e eventuais alterações encontram-se disponibilizados no endereço:  
https://www.santacasaba.org.br/conteudo/pub/001/cont/files/novocodigodeconduta.pdf, que passa a 
fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

https://www.santacasaba.org.br/conteudo/pub/001/cont/files/novocodigodeconduta.pdf
https://www.santacasaba.org.br/conteudo/pub/001/cont/files/novocodigodeconduta.pdf


  
 

 
 

24.4. Qualquer omissão ou tolerância das partes, quando a exigir o estrito cumprimento das 
cláusulas e condições deste contrato ou quando a exercer qualquer direito nele previsto, não constituirá 
novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo.  
24.5. O presente contrato não estabelece entre as partes contratantes qualquer forma de sociedade, 
associação, relação de emprego ou responsabilidade solidária ou subsidiária. 
24.6. Todos os avisos e notificações referentes a este contrato deverão ser realizados por escrito e 
encaminhados para os endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, e poderão ser enviados 
por qualquer uma das seguintes formas: pessoalmente, ao representante legal, mediante recibo; carta 
protocolada ou registrada (AR ou SEDEX), por Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou correio 
eletrônico, com aviso de recebimento. 
24.7. Obrigam-se as partes a comunicar, mediante carta protocolada, qualquer mudança nos 
endereços informados no preâmbulo deste instrumento, sob pena de não o fazendo, serem 
consideradas válidas quaisquer comunicações, cartas, avisos, correspondências, interpelações, 
notificações e citações enviadas para o endereço das partes constantes do mesmo. 
24.8. A CONTRATADA responderá regressivamente perante a CONTRATANTE em qualquer ação que 
esta seja acionada em decorrência de obrigações que, por força do presente contrato, coubesse à 
CONTRATADA, seus sócios e/ou colaboradores observar, diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se 
a CONTRATADA a aceitar a sua denunciação à lide, nos termos do inciso II do art. 125 do CPC, ficando, 
todavia, livre para, querendo, apresentar sua contestação, na respectiva ação. 
24.9.  Quaisquer serviços auxiliares ou provisórios, necessários à execução dos itens constantes da 
planilha orçamentária fornecida pela Santa Casa, mesmo que não mencionados explicitamente em sua 
proposta, serão considerados incluídos nos preços unitários correspondentes.  
24.10. Os custos dos insumos apresentados nas composições de preços unitários, servirão, também, 
de base para eventuais serviços extras ao termo contratual. Os insumos comprovadamente necessários 
aos serviços, que não forem apresentados nas composições de preços, serão considerados de custo zero 
na análise dos serviços similares.  
24.11. Os preços unitários das obras ou serviços que não forem contemplados no Contrato, mas 
considerados necessários, serão obtidos multiplicando-se o fator “K” proposto pela Contratada pelo 
preço de referencia da tabela de preços da SINAPI, nas mesmas bases vigentes na época da licitação. 
24.12. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta do presente Contrato, ou da execução, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas normas aplicáveis à espécie. 
24.13. Ficando comprovado, durante a execução do Contrato que a CONTRATADA acresceu 
indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a 
execução dos serviços contratados, tais valores serão imediatamente excluídos, com reembolso dos 
valores corrigidos porventura pagos à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – FORO 
25.1. É competente o foro de Salvador/BA para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 
Contrato, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento, redigido em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
Salvador/BA, _____ de __________ de _____. 
 
   

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA  XXXXXXXXX 
 
Testemunha 

  

1.  2. 
CPF Nº  CPF Nº 



  
 

 
 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 024/2022 

 
ANEXO VI 
(modelo) 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
 

Declaramos, para fins de participação desta Licitação que a empresa _____________, inscrita no CNPJ 
sob nº __________________, através de seu responsável (representante legal ou técnico) o(a) Senhor(a) 
_______________________, inscrito no CPF nº ________________ visitou o Hospital Santa Izabel, 
situado na Praça Conselheiro Almeida Couto nº 500, Nazaré, Salvador, Bahia CEP 40.301-155, onde 
serão executados os serviços, tomando conhecimento das condições locais para execução do objeto 
desta licitação. 
 
Atenciosamente,  
 
Local e Data  
 

_______________________________________________ 
REPRESENTANTE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA 

Nome:  
Matrícula:  

Cargo/Função: 
 

______________________________________________ 
Representante Credenciado 

 
Obs: Este atestado deve ser assinado em duas vias (original para a empresa e cópia para a Santa Casa de 
Misericórdia da Bahia), sempre acompanhado de carta de credenciamento no modelo do Anexo I 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



  
 

 
 

 
 

ANEXO VII 
(modelo) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
À Comissão de Licitação 
a/c Sr. Presidente da Comissão 
Ref: Tomada de Preços nº 024/2022 

 
 

________________________________(Nome do administrador ou representante, este no caso de firma 
individual), CPF nº _________________, residente à Rua/Avenida ______________________ (endereço 
completo), DECLARA, para os devidos fins, sob as penas da lei, que a empresa ___________________ 
(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _____________, se encontra devidamente registrada 
e enquadrada na Junta Comercial do Estado (citar o Estado), como sendo uma (Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte), conforme o caso), que atende os requisitos do art. 3º da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 e que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir o benefício e tratamento diferenciado previsto na 
lei, bem como, DECLARA, que não se inclui em leis e normas regulamentares que impossibilite de 
usufruir do tratamento diferenciado e favorecido ditado pelo Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. 

 
Atenciosamente,  
 
Local e Data  
 
 

ENTIDADE 
Nome da entidade com assinatura do(s) representante(s) legal(ais) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 
(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



  
 

 
 

 
ANEXO VIII 
(modelo) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
À Comissão de Licitação 
a/c Sr. Presidente da Comissão 
Ref: Tomada de Preços nº 024/2022 
 
 
____________________, inscrita no CNPJ nº _____________, com sede na ______________, neste ato 
representado por seu representante legal, o(a) Sr.(a) ______, inscrito(a) no CNPJ nº ________, 
portador(a) da cédula de identidade nº _______, expedida por ___________ DECLARA ter designado 
_________________, inscrito(a) no CPF nº ________, portador(a) da cédula de identidade nº 
____________, expedida por ___________, como Responsável Técnico pelo objeto cotratado. 
 
 

 
Atenciosamente,  
 
Local e Data  
 

Nome com assinatura do Responsável Técnico 
 
 

ENTIDADE 
Nome da entidade com assinatura do(s) representante(s) legal(ais) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 
(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 

 



  
 

 
 

 
ANEXO IX 
(modelo) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
À Comissão de Licitação 
a/c Sr. Presidente da Comissão 
Ref: Tomada de Preços nº 024/2022 
 
 
 
____________________, inscrita no CNPJ nº _____________, com sede na ______________, neste ato 
representado por seu representante legal, o(a) Sr.(a) ______, inscrito(a) no CNPJ nº ________, 
portador(a) da cédula de identidade nº _______, expedida por ___________ DECLARA, sob as penas da 
Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, 
impedimento de contratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com qualquer Ente ou 
Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem. 
 
 
Atenciosamente,  
 
Local e Data  
 

ENTIDADE 
Nome da entidade com assinatura do(s) representante(s) legal(ais) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 
(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 

 



  
 

 
 

 
ANEXO X 
(modelo) 

CARTA DE COMPROMISSO 
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
À Comissão de Licitação 
a/c Sr. Presidente da Comissão 
Ref: Tomada de Preços nº 024/2022 
 
____________________, inscrita no CNPJ nº _____________, com sede na ______________, neste ato 
representado por seu representante legal, o(a) Sr.(a) ______, inscrito(a) no CNPJ nº ________, portador(a) da 
cédula de identidade nº _______, expedida por ___________ DECLARA, sob as penas da Lei: 
 
I –  Executar todas as atividades inerentes à execução da OBRA/SERVIÇOS, com as características 
indicadas de acordo com o Edital de Licitação nº _______; 
II –  Executar os serviços solicitados no Edital de Licitação nº _____ em estrito acordo com os documentos 
recebidos observando e adotando as instruções técnicas da Santa Casa de Misericórdia da Bahia e os critérios 
de qualidade técnica que atendam às determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
bem como providenciar e obter, quando necessário, licenças ambientais e alvarás concedidos por outros 
órgãos competentes; e cumprir os prazos e os custos estabelecidos no cronograma físico-financeiro; 
III – Utilizar os recursos financeiros exclusivamente no cumprimento do objeto pactuado, responsabilizando-
se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das despesas previstas neste 
Termo de Compromisso; 
IV –  Nomear profissional devidamente habilitado, da área de Arquitetura ou Engenharia Civil, para exercer 
a função de fiscal da obra, com emissão do respectivo Registro de Responsabilidade Técnica (RRT/CAU) ou 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/CREA); 
V –  Atender a todas as instruções técnicas da Santa Casa de Misericórdia da Bahia e as determinações da 
ABNT; 
VI -  Garantir a conclusão da obra e facilitar a supervisão e a fiscalização da Santa Casa de Misericórdia da 
Bahia, permitindo-lhe efetuar acompanhamento no local e fornecendo, sempre que solicitado, as 
informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste Edital; 
VII -  Permitir livre acesso aos funcionários da Gerência de Infraestrutura da Santa Casa de Misericórdia da 
Bahia, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta 
ou indiretamente com o objeto a ele referidos; 
VIII -  Prestar todo e qualquer esclarecimento sobre a execução física e financeira do contrato sempre que 
solicitado pela Santa Casa de Misericórdia da Bahia com delegação para esse fim; 
IX -  Manter em seu poder, à disposição da Santa Casa de Misericórdia da Bahia e dos órgãos de controle 
interno e externo, os comprovantes das despesas efetuadas, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data da 
aceitação definitiva dos serviços contratados; 
X -  Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de 
eventuais demandas relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de 
Compromisso, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente 
instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória; 
XI -  Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso. 
 
Atenciosamente,  
Local e Data  
 

ENTIDADE 
Nome da entidade com assinatura do(s) representante(s) legal(ais) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 
(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 

 
 



  
 

 
 

ANEXO XI 
(modelo) 

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO NO HSI 
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
À Comissão de Licitação 
a/c Sr. Presidente da Comissão 
Ref: Tomada de Preços nº 024/2022 
 
 
____________________, inscrita no CNPJ nº _____________, com sede na ______________, neste ato 
representado por seu representante legal, o(a) Sr.(a) ______, inscrito(a) no CNPJ nº ________, 
portador(a) da cédula de identidade nº _______, expedida por ___________ DECLARA, sob as penas da 
Lei ter sido devidamente orientada de que: 
 

1. Deverei apresentar à Gerência de Infraestrutura da Santa Casa de Misericórdia da Bahia, antes do 
início das obras, relação constando os nomes, função e registro geral dos funcionários que estarão 
executando os serviços na obra, bem como os telefones de contato dos responsáveis; 
2. A entrada e saída dos funcionários e/ou terceirizados deverá ser sempre pelo Portão 1, situado 
na Praça Almeida Couto; 
3. Serei informada sobre o percurso a ser realizado por meus funcionários para ter acesso ao local 
da obra onde serão desenvolvidos os serviços objeto da contratação, e pelo período que durar as 
atividades. Esse percurso, assim previamente combinado com a Fiscalização de Obras e Segurança 
Patrimonial da Santa Casa de Misericórdia da Bahia, não deve ser alterado, a menos que haja 
comunicação e acordo posterior. Tenho ciência também de que é vedada a presença de funcionários 
terceirizados nas demais dependências internas do HSI, salvo pela solicitação de representante da 
instituição; 
4. Os serviços de obras civis em execução, apesar de terem as características comuns a um canteiro 
de obras, estão inseridos nos limites de trabalho de uma unidade hospitalar e, portanto, é necessário 
controlar os excessos de ruídos – inclusive de conversas mais acaloradas, algazarras ou uso de aparelho 
sonoro; 
5. Em serviços localizados dentro do Hospital, deve-se ter atenção especial e cuidado redobrado 
com a limpeza, a organização no ambiente interno e com a entrada e saída das obras. Para estes casos, 
serão deixados sempre panos de chão úmidos a fim de evitar propagação de sujeira nos ambientes 
vizinhos. Os panos serão mantidos constantemente limpos; 
6. O estacionamento do HSI é para seu uso exclusivo, não havendo, portanto, vagas disponíveis 
para meus funcionários e/ou prestadoras de serviços. O estacionamento existente é para o público em 
geral, cuja permanência é cobrada por hora; 
7. Os sanitários e vestiários existentes no hospital são para uso exclusivo dos colaboradores da 
Santa Casa de Misericórdia da Bahia. Assim, deverei considerar custos para sua instalação, bem como 
para todo apoio das obras, tais como escritório, almoxarifado, refeitórios, etc. 
8. Os meus funcionários devem estar vestidos com roupa apropriada ao serviço a ser realizado, bem 
como ser obrigatório o uso de crachá de identificação e equipamentos de proteção individual (EPI) 
básico – bota e capacete – além daqueles específicos para a atividade que estiver sendo desenvolvida; 
9. É expressamente proibido fumar no interior das obras e nas áreas comuns à circulação de 
pacientes e acompanhantes das unidades de atendimento hospitalar ou afins; 
10. A execução dos serviços de carga e descarga de materiais e equipamentos para as obras deverá 
ser informada com 24 horas de antecedência à fiscalização da obra, a fim de que sejam combinados 
horários e local de acesso. Entendo também que também deva informar, salvo em condições 
extraordinárias, os dados do(s) veículo(s), do(s) motorista(s) e ocupantes; 
11. É expressamente proibida a entrada de alimentos ou qualquer tipo de bebida para consumo nas 
obras e áreas comuns do Hospital Santa Izabel; 



  
 

 
 

12.  Todo o Resíduo de Construção Civil (RCC) da obra, deverá ser descartado em aterro licenciado 
conforme a categoria do resíduo. Os resíduos só poderão ser retirados da obra após a CONTRATADA 
apresentar a Fiscalização o, MTR - Manifesto de Transporte dos Resíduos , comprometendo-se a  
posterior apresentação do boletim de medição e ticket de recebimento do aterro; 
13. Todos os resíduos gerados na área administrativa, apoio e refeitório deverão ser classificados e 
descartados adequadamente; 
14. Todos os itens desta relação de Orientações acima listados são obrigatórios para todos os sub-
empreiteiros e/ou terceirizados da empresa contratada 

 

Declaro, para os devidos fins, que conheço as orientações acima relacionadas, aceito o seu 

conteúdo, e me responsabilizo pelo seu cumprimento por parte dos funcionários desta empresa. Caso 

alguma delas seja descumprida, tomaremos as providências necessárias com a(s) pessoa(s) envolvida(s), 

inclusive com a substituição, caso a liderança responsável pela obra assim definir. 

 
Atenciosamente,  
Local e Data  
 

ENTIDADE 
Nome da entidade com assinatura do(s) representante(s) legal(ais) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 
(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



  
 

 
 

ANEXO XII 
(modelo) 

DECLARAÇÃO CONTADOR 
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
À Comissão de Licitação 
a/c Sr. Presidente da Comissão 
Ref: Tomada de Preços nº 024/2022 

 
 

___________ (Nome da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ sob nº _____________, por intermédio do 
Contador, o(a) Senhor(a) __________, portador do CRC nº ________, DECLARA para os devidos fins e 
sob as penas da Lei, de que os dados contábeis da Licitante ____________, CNPJ nº ____________, 
apresentados, relativos à sua qualificação econômico-financeira, são verdadeiros. 
 
 
 
Atenciosamente,  
Local e Data  
 

ENTIDADE 
Nome da entidade com assinatura do(s) representante(s) legal(ais) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 
(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



  
 

 
 

 
ANEXO XIII 
(modelo) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO JURÍDICO 
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
À Comissão de Licitação 
a/c Sr. Presidente da Comissão 
Ref: Tomada de Preços nº 024/2022 
 
 
A ______________________________, pessoa jurídica com sede à Rua/Avenida ________________, nº 
____, Bairro de ______, Cidade ______, Estado do(a) _______, inscrita no CNPJ sob nº _____________, 
vem através do seu representante legal, Senhor ___________, portador do CPF nº ________, declarar 
que não possui como sócio, gerente e diretores, membros ou empregados da Santa Casa de 
Misericórdia da Bahia, e ainda, cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 
 

 
Atenciosamente,  
Local e Data  
 

ENTIDADE 
Nome da entidade com assinatura do(s) representante(s) legal(ais) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ 
(dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

 
 

ANEXO XIV 
(modelo) 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS,  
MATERIAIS E EQUIPE TÉCNICA ESPECIALIZADA 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 
 
À Comissão de Licitação 
a/c Sr. Presidente da Comissão 
Ref: Tomada de Preços nº 024/2022 
 
____________________, inscrita no CNPJ nº _____________, com sede na ______________, neste ato 

representado por seu representante legal, o(a) Sr.(a) ______, inscrito(a) no CNPJ nº ________, 

portador(a) da cédula de identidade nº _______, expedida por ___________ DECLARA, sob as penas da 

Lei, que, conforme estabelece o parágrafo 6º, do art. 30, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, 

dispõe de máquinas, equipamentos e equipe técnica especializada para a execução do objeto da 

presente Licitação. 

 
Atenciosamente,  
Local e Data  
 

ENTIDADE 
Nome da entidade com assinatura do(s) representante(s) legal(ais) 
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